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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICO, flos teÍmos que regem o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encamrnhado expediente ao Excelenússrmo Senhor Âlécio Espínola, Presidente da Càmara
Municipal de Cascavel, solicitando que realize estudos técnicos paÍa que seja realizada a

implantação do Sistema de Gestão Ambiental ISO 14001, na Câmara Municipal de Cascavel.

É a Indicação. Sala das Sessões

Cascavel, 27 de maío de 2021

Santello

Jo

Sadi Kisiel
Vereador/PODEMOS Vereadora/Republicanos Vereddor/PTB

Jusuf,rcação,

Senhor Presidente. A presente indicação tem poÍ objetivo rcabzar um estudo técnico
pata:rer a possibüdade da rmplantação da ISSO 1,4001,. Pensando pela ótica da sustentabilidade, aderir
o certificado ISO 14001 é considerado um atestado de inteligência parz a orgarização que implementa.
Âdotar atos conscientes voltados ao meio ambiente é uma necessidade mundial e par^ se adequar à

noÍma é preciso atender as exigências do mercado, e aí sim, cumprir a missão. Não faz sentido uma
empresa ter uma atuação apenas ecologicamente coÍÍeta e não atuff com a gestão ambiental de fotma
esftatégica, pensando no desenvolvimento sustentável da empresa. A implementação dessa norma deve
ser buscada por organizações que desejam estabelecer ou aprimotar um Sistema de Gestão Ambiental,
estar seguÍas sobte políticas ambientais praticadas ou demonstrâÍ estar de acordo com ptáticas
sustentáveis a clientes e a organtzações externas.

Trata-se de uma noÍma com diretrizes básicas pâÍa o desenvolvrmento de um sistema
de gestão ambiental. A norma faz parte da ABNT NBR ISO 14000, nome dado a uma famflia de

regÍas, enúe as quais se encontÍa a ISO 14001. Essa família especifica os reqüsitos de um Sistema de

Gestão Ambiental e permrte a uma organizaçào ou empÍesa desenvolver e prattcar políticas e metas
ambientalmente sustentáveis. Âdemais a sociedade verá com bons olhos a economia de tecursos.

Sendo assim, ptimetramente precisa-se compreender quais são os tequisitos
ambientais legais pertinentes à essa organizaçào. Para fazê-lo, será pteciso analisar como os pÍocessos
da casa (Câmata Municipal) interagem com o meio ambiente. Haja visto que a çàmara contâ com vários
funcionários, e o impacto ambiental vai exisú (consumo de água, de energia elétrica, desperdício de

papel, reciclagem do lixo, uso de pÍodutos químicos ta ltrnpeza etc.) minimização de impactos
ambientais.

Posto isso, esperamos contaÍ com o seu apoio para atendeÍ essa a indicação.
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